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TEOR

Esta emenda objetiva remanejar recursos para a  Implantação de uma Unidade Certificadora,
com Laboratório Certificado, para testes clínicos e desenvolvimento de produtos de uso
veterinário, no Instituto de Zootecnia em Nova Odessa.

AO PROJETO DE LEI

12790

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

790.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 200

13128000 2826 1

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

1 28001 93.472.3795359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

790.000

Indicador do Produto: UNIDADES DE PESQUISA MODERNIZADAS (unidade) 2

57213000 1301 1

RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA PESQUISA AGROPECUÁRIA PAULISTA

20

UNIDADES DE PESQUISA MODERNIZADAS

2 13015 2.500.0001380

TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL E AGROINDUSTRIAL

4 +

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

O Brasil dispõe somente de seis fazendas certificadoras, sendo somente uma no Estado de
São Paulo, para testes clínicos de produtos veterinários. Todo produto de uso veterinário
antes de ser colocado no mercado tem necessidade de ser testado nas espécies animais a que
se destina. Isso deve ser feito em ambientes isolados e com laboratórios de analise
creditados pelo INMETRO, obedecendo normas e padrões internacionais. A demanda para este
tipo de testes é muito grande e a capacidade de laboratórios existentes é limitada. O que
se propõe com os recursos solicitados é fazer a adequação de um prédio já existente no IZ-
Nova Odessa para ser este laboratório, bem como a adequação de piquetes contíguos para
manter os animais em teste, seguindo todas as normas internacionais de estudo e bem estar
animal.
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